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Para: Chefe de Divisão de Flnunças e Administração ==—
/-

Assumo: INFORMAÇÃO DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO — 178/2022_AD “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA VIGILÃNCIA, KI 3”?

LIMPEZA E MANUTENÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DO AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DO CONCELHO DE

CAM IN HA"

Considerando:

- A informação da DCASTD-Setor de Educação, com o NIPG. 17377/22, que se anexa.

» O Parecer Prévlo Vinculatívo, do procedimento do emitido pelo Gabinete Jurídico.

Submete—se à consideração superior a presente proposta de decisão de contratar:

- Lançamento do procedimento por Ajuste Direto para "PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA VIGILANCIA, LIMPEZA E

MANUTENÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DO AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DO CONCELHO DE CAMINHA",

em conformidade com allnea d) do n.o 1 do artlgo Zoo do CCP, visto que o contrato a celebrar não ultrapassa € 20.000,

tendo em atenção a Informação prestada pelos serviços.

— Aprovação do preço base do procedimento no valor de € 9.780,00 (nove mil e setecentos & oltenta euros), acrescldo

de IVA, sendo o valor mensal de € 815,00(oitocentos e quinze euros) acrescido de IVA, calculado tendo por base os

preços de mercado e o salário mínimo Nacional.

» Aprovação do respetlvo Convite e Caderno de Encargos e Parecer Prévio Vinculativo anexo à presente proposta, nos

termos da alínea al do n.a 1 e ".o 2 do artlgo 40.2 do CCP;

- Que seja convldada a apresentar proposta a prestadora de serviços HELENA CRISTINA FERREIRA FERNANDES ANTUNES,

em cumprlmento do n.a 2 do artigo 113, o do CCP.

» Que ao abrigo dos nos 1 do artigo 67.9 do CCP, não há lugar a nomeação de um Júri uma vez que só será convidada

uma entidade

— Aprovação da designação da técnica Ana Sofla Guardão, para Gestora de Contrato, de acordo com o artigo 290.o-A do

CCP.
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Para cumprimento dos requisitos legais da abertura do presente procedimento, informa-se:

- Que a dotação orçamental para a despesa inerente ao contrato a celebrar, deverá estar prevista no orçamento para

2023, económica 0202.25.01, orgânica 02, e de acordo com o artigo 472 do Código dos Contratos Públicas, no valor

respeitante ao ano de 2023, € 9.780,00 (nove mil e setecentos e oitenta euros), acrescido de Iva de IVA, sendo o valor

mensal de € 815.00(oitocenios e quinze euros) acrescido de IVA

- 0 registo do compromisso será efetuado aquando da outorga de contrato, de acordo com o n.o 1 do artigo 8.9 do DL

n,a 99/2015, de 2 de junho, o qual deverá ocorrer durante o mês de janeiro de 2023 e para tal deverá estar

salvaguardada a disponibilidade de fundos.

- O serviço será prestado pelo período de 12 meses, tendo início no dia 02 de janeiro e término a 02 de janelro de 2024,

sendo não renovável.

- O valor mensal, gasto anteriormente com o mesmo serviço e/ou contraparte, do contrato aqui proposto, fol igual (€

815,00) ao agora Indicado, pelo que não se apllca o disposto no no 1 do artigo 61.9 da LOE para 2022, Lei n.o 12/2022

de 27 de junho

Caminha, 20 de dezembro de 2022
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( Elisabete Pombal Afonso
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